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1º Aditivo ao Contrato nº 87/2023, firmado entre a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO e a 

empresa MJM ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 

 

 

A Universidade Federal de Pernambuco, autarquia educacional vinculada ao 

Ministério da Educação, com sede na Av. Prof. Moraes Rego, nº 1.235, Cidade 

Universitária, na cidade de Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, 

neste ato, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, representada pelo  Magnífico 

Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência da República 

Federativa do Brasil de 10 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 

195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, portador da matrícula funcional nº 

1171268, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MJM ENGENHARIA E 

EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.519.592/0001-60, sediada 

na Rua Olegário Mariano, n º 352, CSB, Fragoso, Olinda/PE, CEP: 53.250-441, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Marcos José 

Marenga Marques, Sócio Administrador, conforme atos constitutivos da empresa, com 

base no contido no processo nº 23076.034592/2024-84, ajustam a execução do 

presente Termo Aditivo, sob as cláusulas e condições a seguir.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente aditivo tem por objeto prorrogar, com fulcro no art. 57, § 1º, incisos I e 

IV da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda contratual, por mais 30 (trinta) dias, o 

prazo de execução do Contrato ora aditado, correspondente ao período de 11/05/2024 

até 09/06/2024, conforme cronograma físico-financeiro que integra este instrumento 

(anexo I), restando o prazo de vigência prorrogado até 22/09/2024, considerando os 

15 (quinze) e os 90 (noventa) dias necessários, respectivamente, aos recebimentos 

provisório e definitivo da obra, que totalizam 105 (cento e cinco) dias, de acordo com a 

referida Cláusula Segunda. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

2.1. Em função deste Aditivo, o preço global do Contrato permanece no valor de              

R$ 221.897,10 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e sete reais, e dez 

centavos), conforme previsão constante do Contrato que se adita, celebrado em 

14/12/2023. 

 

2.2. A Contratada renuncia a qualquer reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro 

contratual. 

 

 



 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA 

3.1. Para cumprimento da execução do Contrato, a Contratada se obriga a apresentar 

garantia no valor de R$ 11.094,85 (onze mil, noventa e quatro reais e oitenta e cinco 

centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do seu preço global, para registro 

mediante apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do presente 

aditivo, prorrogável por igual período, quando por ela solicitado durante o transcurso do 

prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela UFPE, sob pena de sua 

inocorrência caracterizar-se infração contratual, sujeita às penalidades previstas nas 

Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda do Contrato ora aditado. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 

ora aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 

 

                       E por estarem de perfeito acordo, assinam o presente Instrumento, na 

presença de duas testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

Recife,                       de                                    de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 
            Prof. Alfredo Macedo Gomes                                          Sr. Marcos José Marenga Marques 
                             Reitor                                                                              Sócio Administrador                                                                                                                                                                                                                        
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Nome .........................................................                     

 

Nome .........................................................                     
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